
INDICAÇÃO Nº 
287
, DE 2016

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes as providências necessárias visando à liberação de recursos para reforma da Escola Municipal em Santo Antônio do Jardim.

JUSTIFICATIVA

A presente solicitação nos foi encaminhada pelos Vereadores Flávio R. Fuliaro, Reginaldo Aparecido Compri, Antonio Beloto Filho e Gabriela Faria Batista Sueitt e faz-se necessário para obras de reforma e pintura da Escola Municipal Romualdo de Souza Brito.

A cidade possui uma população de 6.000 habitantes, segundo o IBGE Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, que serão beneficiadas com esta melhoria.

Dessa forma, encaminhamos a presente indicação para as devidas medidas necessárias.

Sala das Sessões, em

Deputado Jorge Caruso
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